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RE: Manifestação de Interesse da Localize e Esclarecimentos sobre Parceria com o SERPRO-Esclarecimento
02 Edital 0322/2025

De Francisco Guerra Maida <francisco.maida@localize.com.br>
Data Seg, 19/05/2025 18:15
Para Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br>
Cc 'Comercial' <comercial@localize.com.br>; SERPRO I Parceria Recuperação Ativos <parceria-

recuperacaoativos@serpro.gov.br>

1 anexo (332 KB)
Proposta SERPRO_VF.pdf;

Prezados, boa tarde!

Primeiramente, agradecemos o retorno dos nossos questionamentos e atenção dispensada.

Dando continuidade a nossa participação na parceria, segue anexa proposta prevista no edital.

Como insumo a todos os requisitos, compartilhamos no link abaixo todos os documentos relativos aos anexos III,
IV e V:

Link da Pasta: https://drive.google.com/drive/folders/1mPzvmJj_D9xPUI34XqXElk_HVP8evjrx?usp=sharing

Nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos necessários e reforçamos nosso interesse em
seguirmos as próximas fases desta licitação.

Atenciosamente,

Francisco Maida – Diretor Jurídico / Comercial
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, 8º andar – São Paulo/SP -
Brasil
Tel.: (11) 3063.0117 Cel.:(11) 9 8437-8643 
E-mail: francisco.maida@localize.com.br  

De: Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br>
Enviado: terça-feira, 13 de maio de 2025 17:34
Para: francisco.maida@localize.com.br <francisco.maida@localize.com.br>
Cc: 'Comercial' <comercial@localize.com.br>; SERPRO I Parceria Recuperação Ativos <parceria-
recuperacaoativos@serpro.gov.br>
Assunto: RE: Manifestação de Interesse da Localize e Esclarecimentos sobre Parceria com o SERPRO-Esclarecimento 02
Edital 0322/2025
 
Prezada interessada,
Seguem as respostas aos questionamentos.

Questionamento 1: 
Dispensa de Licitação 
O SERPRO está dispensado de realizar processo licitatório para a comercialização de serviços desenvolvidos em 
parceria com a Localize? Existe alguma modalidade jurídica específica que viabilize essa contratação de forma 
simplificada e célere? 
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Esclarecimento SERPRO:  
O SERPRO, enquanto empresa pública prestadora de serviços de tecnologia da informação, possui respaldo legal 
para ser contratado diretamente por órgãos e entidades da Administração Pública, nos termos do art. 75, inciso 
IX da Lei nº 14.133/2021, que admite a dispensa de licitação para contratação de empresa pública quando o 
objeto do contrato estiver compreendido em seu objeto social e o contratado detenha preferência legal na 
execução de atividades relacionadas à sua finalidade institucional. 
 
No presente caso, a solução tecnológica será desenvolvida em parceria estratégica com a empresa melhor 
qualificada no procedimento de seleção, sob regime de cocriação, e comercializada pelo SERPRO junto ao setor 
público.  
 
Questionamento 2: 
Compartilhamento de Bases e Soluções SERPRO 
Verificamos que o SERPRO já dispõe de soluções relevantes para o setor público, como Extração de Dados da RFB, 
Consulta de Renda, Consulta DU-E, Consulta NF-e, entre outras. Em uma eventual parceria, seria possível que 
essas informações fossem integradas ao escopo da solução desenvolvida em conjunto, visando ampliar a 
efetividade dos serviços? 
 
Esclarecimento SERPRO:  
Sim, a parceria proposta tem como objetivo justamente integrar dados públicos e privados com inteligência 
analítica para potencializar a recuperação de ativos. Nesse contexto, é plenamente possível que as bases 
operadas pelo SERPRO — como Consulta de Renda, NF-e, DU-E, entre outras — sejam utilizadas, desde que haja 
anuência do ente público contratante. A solução conjunta deverá operar em conformidade com as autorizações 
legais e contratuais vigentes, com uso estratégico das informações disponíveis para permitir a identificação de 
patrimônio, vínculos e indícios de blindagem, fortalecendo a responsabilização e a cobrança de créditos públicos. 
O uso dessas bases do SERPRO, aliado à tecnologia da empresa parceira, permitirá ampliar significativamente a 
efetividade da solução e a assertividade das ações de cobrança e recuperação.   
  
Questionamento 3: 
Modelo de Parceria (White Label) 
A proposta da parceria contempla o compartilhamento de tecnologia e a comercialização dos serviços 
diretamente pelo SERPRO, utilizando o modelo white label? 
 
Esclarecimento SERPRO:  
Sim, a parceria proposta se assemelha ao conceito White Label, pois prevê a cocriação de uma solução 
tecnológica hospedada em nuvem de governo e integrada ao ecossistema de serviços digitais do SERPRO, 
respeitando os padrões de segurança, interoperabilidade e governança já adotados pela estatal.  
 
Questionamento 4: 
Cláusula de Não Concorrência 
Existe a possibilidade de formalizarmos um compromisso de não concorrência por parte do SERPRO em relação 
aos serviços oferecidos atualmente pela Localize, como forma de viabilizar o compartilhamento integral de nossa 
tecnologia e metodologia nas fases seguintes do plano de negócio? 
 
Esclarecimento SERPRO:  
As propostas de cláusulas contratuais específicas, como a de não concorrência, deverão ser analisadas em 
momento oportuno, conforme subitem 8.2 do Edital. 
 

8.2 O ANEXO VI deste edital consiste na minuta-padrão de Contrato Associativo, devendo a sua 
construção ser negociada entre o SERPRO e a convocada antes de sua formalização, excetuando-
se o que for vedado pela lei, por princípios da Administração Pública e pelo Regulamento de 
Parcerias em Oportunidades de Negócio do SERPRO (RPON).     

Cabe destacar que, conforme previsto no estatuto do SERPRO, a estatal possui finalidade institucional voltada à 
prestação de serviços para o setor público, não havendo impedimento legal para atuação nesse segmento, 
inclusive quando em parceria com empresas privadas, desde que respeitados os princípios da legalidade, 
isonomia e interesse público.  
Para outros segmentos, como o setor privado, as estratégias de atuação ou comercialização poderão ser 
analisadas e discutidas no plano de negócios, com vistas à proteção mútua dos interesses e à adequação jurídica 
do modelo.  
Por fim, vale ressaltar que o acordo de parceria contemplará mecanismos contratuais que resguardem os direitos 
de ambas as partes, especialmente no que diz respeito à propriedade intelectual, confidencialidade e 
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comercialização da solução cocriada, de forma a garantir segurança jurídica, transparência e alinhamento 
estratégico durante toda a vigência da cooperação. 
 
Questionamento 5: 
Proteção de Propriedade Intelectual e Sigilo Metodológico 
Considerando o elevado grau de aderência da solução da Localize às necessidades do SERPRO, seria possível 
estabelecer, no processo de licitação, um modelo em que não haja publicidade das metodologias e tecnologias 
que comporão a parceria, garantindo a preservação do segredo de negócio e diferencial competitivo da solução?  
  
Esclarecimento SERPRO:  
Não, pois, considerando o princípio da legalidade e do interesse público que rege a atuação administrativa, o 
procedimento para seleção de parceiro privado ocorre por meio de Chamamento Público, conforme previsto no 
subitem 9.5 do Edital. 
 

9.5 O processo de seleção de parceiro privado é público, de modo que será dada publicidade aos 
documentos e dados apresentados pelas INTERESSADAS em suas Propostas, as quais ficarão 
responsáveis pelo encaminhamento de documentos e dados necessários apenas à finalidade do 
processo. O SERPRO não se responsabilizará pelos efeitos da publicidade dos dados, inclusive 
pessoais, não relacionados à finalidade do processo, mas, ainda assim, enviados pelas 
INTERESSADAS.    

 
Atenciosamente,   
 

Hélcio Figueira Medeiros
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios
+55 (11) 2173-1631

De: francisco.maida@localize.com.br <francisco.maida@localize.com.br>
Enviado: quinta-feira, 8 de maio de 2025 18:11
Para: SERPRO I Parceria Recuperação Ativos <parceria-recuperacaoativos@serpro.gov.br>
Cc: 'Comercial' <comercial@localize.com.br>
Assunto: Manifestação de Interesse da Localize e Esclarecimentos sobre Parceria com o SERPRO
 
Prezados, boa tarde!
 
Informamos que concluímos todas as etapas necessárias para participação no processo de parceria com o
SERPRO, cujo objetivo é a união de tecnologias para a prestação de serviços por meio de uma Plataforma
Digital voltada a Municípios, Estados e à União.
 
Nesse contexto, gostaríamos de apresentar alguns pontos para esclarecimento:

1. Dispensa de Licitação
O SERPRO está dispensado de realizar processo licitatório para a comercialização de serviços
desenvolvidos em parceria com a Localize? Existe alguma modalidade jurídica específica que viabilize
essa contratação de forma simplificada e célere?
 

2. Compartilhamento de Bases e Soluções SERPRO
Verificamos que o SERPRO já dispõe de soluções relevantes para o setor público, como Extração de
Dados da RFB, Consulta de Renda, Consulta DU-E, Consulta NF-e, entre outras. Em uma eventual
parceria, seria possível que essas informações fossem integradas ao escopo da solução desenvolvida em
conjunto, visando ampliar a efetividade dos serviços?
 
 

3. Modelo de Parceria (White Label)
A proposta da parceria contempla o compartilhamento de tecnologia e a comercialização dos serviços
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diretamente pelo SERPRO, utilizando o modelo white label?
 

4. Cláusula de Não Concorrência
Existe a possibilidade de formalizarmos um compromisso de não concorrência por parte do SERPRO em
relação aos serviços oferecidos atualmente pela Localize, como forma de viabilizar o compartilhamento
integral de nossa tecnologia e metodologia nas fases seguintes do plano de negócio?

 
5. Proteção de Propriedade Intelectual e Sigilo Metodológico

Considerando o elevado grau de aderência da solução da Localize às necessidades do SERPRO, seria
possível estabelecer, no processo de licitação, um modelo em que não haja publicidade das metodologias
e tecnologias que comporão a parceria, garantindo a preservação do segredo de negócio e diferencial
competitivo da solução?

 
Estamos à disposição para dialogar sobre cada um desses pontos e avançar na construção de uma parceria
sólida, estratégica e de alto valor agregado para a administração pública.
 
Atenciosamente,
 

Francisco Maida – Diretor Jurídico / Comercial
Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.461, 8º andar – São Paulo/SP -
Brasil
Tel.: (11) 3063.0117 Cel.:(11) 9 8437-8643 
E-mail: francisco.maida@localize.com.br  

 
 

“Essa mensagem do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa pública federal
regida pelo disposto na Lei Federal nº 5.615, é enviada exclusivamente ao destinatário informado e pode
conter dados pessoais, protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018), assim como
informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. O SERPRO ressalta seu comprometimento em
assegurar a segurança e a proteção das informações contidas neste e-mail e informa que a sua utilização
desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você o recebeu indevidamente, queira, por
gentileza, reenviá-lo ao emitente, esclarecendo o equívoco.” “This message from SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) - a government company established under Brazilian law (5.615/70) -
is directed exclusively to its addressee and may contain personal data protected by the General Data Protection
Law (13.709/2018) as well as confidencial data, protected under professional secrecy rules. SERPRO highlights
its commitment to ensuring the security and protection of the information contained in this email and its
unauthorized use is illegal and may subject the transgressor to the law´s penalties. If you´re not the addressee,
please send it back, elucidating the failure.”
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